
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 39/2024

 REQUERIMENTO

AUTOR: VEREADOR ANDERSON ARRY JANUARIO GUIMARÃES - PSDB “Requer
a Ilustríssima Secretária de Saúde, Sr.ª Maryane Hirahata Shiota, com cópia ao
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Alfredo Danieze. Informações sobre a Lei
Municipal Nº 1.187, de 23 de março de 2021, que Institui a Política Municipal do
Controle de Natalidade de Cães e Gatos e dá outras providências”. Requeiro à
Mesa, dispensada as formalidades regimentais, depois de ouvido o Colendo
Plenário, que sejam enviados expedientes a Ilustríssima Secretária de Saúde, Sr.ª
Maryane Hirahata Shiota, com cópia ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Alfredo
Danieze. Informações sobre a Lei Municipal Nº 1.187, de 23 de março de 2021, que
“Institui a Política Municipal do Controle de Natalidade de Cães e Gatos e dá outras
providências”.

Plenário Milton Gomes Santana, 11 de Junho de 2024

Anderson Arry
Vereador(a) - PSDB
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